
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 18.180, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 8.247.086,93. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, o artigo 14 da Lei n. 9.777, de 4 de 
julho de 2018, e? artigo 79. da Lei n. 9.845, de 27 de novembro de 2018. 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 8.247.086,93 (Oito milhões 
duzentos e quarenta e sete mil, oitenta e seis reais e noventa e três centavos) destinado a suplementar 
as seguintes dotações do orçamento vigente: 

35 SECRETARIA DE GESTÃO HABITACIONAL E OBRAS 

35.10 Secretaria Geral 
35.10-15.451.0002.2.002 Manutenção dos Serviços 
35.10-3.3.90.30.01.110000 Material de Consumo 

ao SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
40.10 Secretaria Geral 
40.10-12.361.0003.2.013 Manutenção do Ensino Fundamental 
40.10-3.3.90.30.05.220032 Material de Consumo 
FNDE - Salário Educação 

45 
45.10 

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 
Secretaria Geral 

45.10-27.812.0004.2.029 Atividades de Esportes 
45.10-3.3.90.39.03.100014 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FADP- Fundo Municipal de 
Desporto não Profissional 

f) O 

p0.70 
f)O. 70-10.302.0006.2.059 
f)O. 70-3.3.50.39.01.302000 

75 
75.10 ,, 
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SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento e Atenção Secundária 
Operacionalização do Hospital de Clínicas 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO 
Secretaria Geral 

3.000,00 

200.000,00 

93.086,93 

7.903.000,00 

/( 
I 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

75.10-06.181.0010.2.002 Manutenção dos Serviços 
75.10-3.3.90.14.01.110000 Diárias- Pessoal Civil 

75 
75.10 
75.10-06.181.0010.2.002 
75.10-3.3.90.30.01.110000 

75 
75.10 
75.10-06.181.0010.2.002 
75.10-3.3.90.92.01.110000 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 

Despesas de Exercícios Anteriores 

5.000,00 

40.000,00 

3.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

35 SECRETARIA DE GESTÃO HABITACIONAL E OBRAS 
35.10 Secretaria Geral 
35.10-15.451.0002.2.002 Manutenção dos Serviços 
35.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
40.10 Secretaria Geral 
40.10-12.365.0003.2.028 Creches Conveniadas 
40.10-3.3.50.43.05.210032 Subvenções Sociais 
FNDE- Salário Educação 

45 SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 
45.10 Secretaria Geral 
45.10-27.812.0004.2.029 Atividades de Esportes 
45.10-3.3.90.48.03.100014 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

FADP- Fundo Municipal de 
Desporto não Profissional 

60 SECRETARIA DE SAÚDE 
60.10 Secretaria Geral 
60.10-10.301.0006.2.002 Manutenção dos Serviços 
60.10-3.1.90.11.01.301000 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

75 
75.10 
75.10-06.181.0010.2.002 
75.10-3.3.90.39.01.110000 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

em contrário. 
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3.000,00 

200.000,00 

93.086,93 

7.903.000,00 

48.000,00 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

São José dos Campos, 19 de junho de 2019. 

Prefeito 

~~ 
Jos~ello Corrêa 

Erllin Souza Monteiro 
secretário Adjunto - SGAF 
:>crt. Oel. 001/SGAF-SG/2019 

Secretário de Gestão Administrativa e Finanças 

Registrado no Departamento de Apoio legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 

dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 

Ever eida Figueira 
Departamento de Apoio legislativo 
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